
  

 

 

 

 

                                                         ADENDO 

 

REF.: Pregão Presencial n.º 12/2023. 

Processo n.º 30/2023. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

ELÉTRICO PARA SEREM UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS.  

“Considerando a impugnação impetrada pela empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o 

CNPJ n. 38.874.848/0001-12, solicitando a dilação do prazo de entrega Assim, após detida análise da 

manifestação de interposição de impugnação, obedecendo aos princípios que norteiam a Licitação e a 

Administração Pública, o Pregoeiro, conclui por: CONHECER a impugnação impetrada pela empresa D.M.P. 

EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ n. 38.874.848/0001-12, e opina por dar parcial provimento à 

impugnação impetrada, no sentido de dilatar o prazo de entrega para 15 dias corrido e nega provimento de 

republicar o edital.  

 

Vistos, ect...     

 

No item 5.1, letra “d” e no item XV, subitem 15.1 do edital:  

ONDE-SE LE: prazo de entrega parcela será 7 DIAS úteis; 

LEIA-SE: prazo de entrega parcela será 15 DIAS corrido; 

 

Resguardando os princípios da competitividade e interesse Público, considerando que a alteração em nada modifica na 

formulação das propostas, apenas aumentando a competitividade no certame e atendendo o interesse público, fica mantida 

a data de 28/02/2023 às 09:00 horas para abertura do certame.”   

  

   

  Serrania, 23 de fevereiro de 2023. 

 

                               

                            Frederico Holanda Csizmar 

                                             Pregoeiro 

 


